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ESTADO DE SE RGI PE

MUNICÍPIO DE PACATUBA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Requerente: CPL
Assunto; ContÍatação de Bandas Musicais
Parccer ne 2561202i

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE PACATUBA/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação Para aPre§€ntar PaÍecer

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidade de no 07212023, que tem como finalidade à

contratação para realização de show artístico DA "BANDA JOILSON O FENOMENO

DO ARROCHA", mediante s€u rePresentante exclusivo, para apresentação na FESTA

DA PADROEIRA NOSSA SENHORA MÃE DOS HOMENS NO POVOADO RANCHO,

no día 2911012023,de acordo com o art. 25, III, da L.ei nq 8.666/93, independentemente de

suas transcriçôes.

É o relatóio, passamos a oPinar.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justificativa de sua contratação nos termos do arl.25,III da Lei na 8.6'66193 de 21 de

iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inüável a comPetição

conforme a lição do reconhecido e renomado administratiüsta Marçal ]usten Filhq iz

aeíbis:

"Dá-se à inexigibilidade de licitação quanilo fot indáoel a competição. O colceito

de int:iabilidade de competição não foi explicitailo pela lei, rcbatatdo intencional

amplitude de abrungência. Todas as situações que caructeizam a inoiabiliilade ilc

conpetição podeÍt ptopiciar s ausêtcia de licittção e i coflfiatação tliteta, A lei

rcmete à aeificaçdo das ciícunstâncias ile fato, rcconhecetilo implicitamente a
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impossibiliilade ile elenco exaustizto e adotado aprioristicarnente".

O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"Att. 25 - É ircrigíael a licitação quando houaer inoiabiliilaile ile competQão, em

especial:

III - para cofltratação de orcÍissional de qtalquer setor utísfico, tlbetamente ou

és de EXCL desile que consagrado pela oíüca

especializada ou pela opinião ptiblica. (6rifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais técÍlicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuÍos contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof.

Antonio Roque Citadini orienta:

"Srrt trabalho e seu níoel de conhecimmto permitem à Administuação considew,

de início, que estes poderão, ile forma adequaila, satisÍazq plmammte aos

objetiuos ilo cofltrato. Há que se1 Paru taflto, ptofissional ot emptsa bem

sucedidos, credores ile bom colceito na área profissional, ile fonna que suas

credeflciais tranqüilizua o gestot público qaatto à capacitaçõo paru ilesempenhar

tal tarefa". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitaçâo Pública - 2a edição. Pá9. 202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de julgamento o§etivo.

Acerca desse Íaustoso assunto transcrevemos o Pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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".......são si gulares todas as pÍoiluções intelectuait realizadas isolada ou

coniuntarueú4 por equipe, sernpre que o trabalho a ser proiluziilo se ilefina pela

narca pessoal (ou coletiaa) expressaila ern caructeisticas cimtíficas, téanicas ou

artístic.ts". (Licitaçào, 1ê ed.2'tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo obietivo Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal Justen Filho:

"Por isso quando a eontrahçAo anaoloet semiços téctticos científicos,

especializados kspecialmette daqueles inilicailos no art. 73), poiletá fazer-se

diretamente, indepetdentemente de procedimento fonnal licitttóio" (MaÍç^l'rslen

Filho, obra citada, pág.264).

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

pÍesente Parecer, afigura-nos que se encontram Preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destârte, a contratação em Pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade pÍevista no an. 25,lll, da Lei E 666/93, por ser destinada à

contratação de profissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

inÍormações e documentação apresentadas são de inteira ÍesPon§abilidade dos

administradores públicos.
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NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES, IÁ TENDO PRESTADO O RETERJDO

sERVrçO EM OUTROS MUNICíPIOS.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, cívil pecuniária e penal, em cirso de

malversacão da verba pública. decorrentes de improbidade administrativ+ a PartiÍ da

Leí n." 8.479192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n.'10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contÍa as finanças públicas). de

modo a tomar mais efetivos os principios constitucionais da Administração Pública (art.

37lCF).

Pacatuba/SE, 19 de outubro de 2023

ALLANA OLIVEIRA MELO

o 1s812363
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Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.


